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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 81/2011
Por ordem superior se torna público que, por noti-

ficação de 1 de Abril de 2010, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas comunicou ter a República Dominicana 
aderido em 1 de Abril de 2010 à Convenção de Viena 
sobre o Direito dos Tratados, adoptada em Viena em 23 
de Maio de 1969.

Tradução

De acordo com o n.º 2 do artigo 84.º da Convenção, 
esta entrou em vigor para a República Dominicana em 1 
de Maio de 2010, segundo o qual:

«Para cada Estado que ratificar a presente Convenção 
ou a ela aderir, após o depósito do 35.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor 
no 30.º dia após a data do depósito, por esse Estado, do 
seu instrumento de ratificação ou de adesão.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 67/2003 e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 46/2003, ambos publicados no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 181, de 7 de Agosto de 2003.

O instrumento de adesão foi depositado em 6 de Feve-
reiro de 2004, estando esta Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 7 de Março de 2004, conforme 
o Aviso n.º 27/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 80, de 3 de Abril de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de Junho de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 82/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 19 de Maio de 2011, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas notificou ter Grenada depositado, em 19 de Maio 
de 2011, o seu instrumento de adesão nos termos do n.º 2 
do artigo 126.º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal In-
ternacional, adoptado em Roma em 17 de Julho de 1998.

O Estatuto entrará em vigor para Grenada em 1 de 
Agosto de 2011, em conformidade com o n.º 2 do ar-
tigo 126.º, segundo o qual:

Tradução

Em relação a cada Estado que ratifique, aceite ou aprove 
o presente Estatuto, ou a ele adira após o depósito do 
60.º instrumento de ratificação, de aceitação, de aprova-
ção ou de adesão, o presente Estatuto entrará em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de 60 dias 
após a data do depósito do respectivo instrumento de rati-
ficação, de aceitação, de aprovação ou de adesão.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, 
o qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 3/2002 e ratificado pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.º 2/2002, ambos publicados no 
Diário da República, 1.ª série-A, n.º 15, de 18 de Janeiro 
de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado em 5 de 
Fevereiro de 2002, de acordo com o Aviso n.º 37/2002, 
publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 107, de 9 

de Maio de 2002, estando o Estatuto em vigor para a Repú-
blica Portuguesa desde 1 de Julho de 2002, de acordo com 
o publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 190, 
de 3 de Outubro de 2005.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de Junho de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 83/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 22 de Julho de 2008, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas notificou terem as ilhas Cook depositado, em 18 
de Julho de 2008, o seu instrumento de adesão nos termos 
do n.º 2 do artigo 126.º do Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional, adoptado em Roma em 17 de Julho 
de 1998.

O Estatuto entrou em vigor para as ilhas Cook em 1 
de Outubro de 2008, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 126.º, segundo o qual:

Tradução

Em relação a cada Estado que ratifique, aceite ou aprove 
o presente Estatuto, ou a ele adira após o depósito do 
60.º instrumento de ratificação, de aceitação, de aprova-
ção ou de adesão, o presente Estatuto entrará em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de 60 dias 
após a data do depósito do respectivo instrumento de rati-
ficação, de aceitação, de aprovação ou de adesão.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 3/2002 e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 2/2002, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série-A, n.º 15, de 18 de Janeiro de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado em 5 de 
Fevereiro de 2002, de acordo com o Aviso n.º 37/2002, 
publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 107, de 9 
de Maio de 2002, estando o Estatuto em vigor para a Repú-
blica Portuguesa desde 1 de Julho de 2002, de acordo com 
o publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 190, 
de 3 de Outubro de 2005.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de Junho de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 84/2011
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 14 de Março de 2008, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas notificou ter a República de Madagáscar 
depositado, em 14 de Março de 2008, o seu instrumento de 
ratificação nos termos do n.º 2 do artigo 126.º do Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional, adoptado em 
Roma em 17 de Julho de 1998.

O Estatuto entrou em vigor para a República de Mada-
gáscar em 1 de Junho de 2008, em conformidade com o 
n.º 2 do artigo 126.º, segundo o qual:

Tradução

Em relação a cada Estado que ratifique, aceite ou aprove 
o presente Estatuto, ou a ele adira após o depósito do 
60.º instrumento de ratificação, de aceitação, de aprova-
ção ou de adesão, o presente Estatuto entrará em vigor 
no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de 60 




